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LEIS 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.474/2024, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a alienação do imóvel situado a Travessa Centenário, s/n, Macau, especificado na auto de avaliação constante em ANEXO 

a este Projeto de Lei. 

Art. 2º A alienação será feita através de procedimento licitatório, conforme prevê o Art. 76 e 77, da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3º A finalidade da presente alienação consiste na regularização fundiária da via pública, com o levantamento de recursos para promover o 

devido arruamento da via. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de Novembro de 2024. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI ORDINÁRIA Nº 1.475/2024, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a alteração da lei nº 
1.471/2024, para o ano de 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso de suas atribuições e considerando o 
disposto nos art. 165, §5º e art. 167, 
inciso V da Constituição Federal do 
Brasil, e na Lei 14.399/2022, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Alterar o anexo da lei 1.471/2024, 
conforme o Anexo I desta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de Novembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 1.476/2024, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre o uso da leitura da Bíblia 
Sagrada, como recurso pedagógico e 
educacional nas escolas de ensino no 
âmbito do Município de Macau-RN, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Fica instituída que a leitura de 
trechos bíblicos poderá ocorrer nas 
escolas como recurso didático e 
paradidático para a disseminação 
cultural, histórica, geográfica e 
arqueológica de seu conteúdo, no âmbito 
do nosso município Macau/RN. 

 
Art. 2° Será sempre garantida à liberdade 
de opção religiosa e filosófica, sendo 
vedada a obrigatoriedade de participação 
em qualquer atividade, em respeito à 
Constituição Federal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da 
execução desta lei, correrão à conta de 
dotação orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de Novembro de 2024. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 1.477/2024, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

 
Institui o Projeto “Escotismo” nas Escolas 
Públicas do Município de Macau/RN, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizada a criação do 
Projeto Escotismo nas Escolas Públicas, 
com o objetivo de implantar sua prática 
na rede municipal de ensino, e cujas 
atividades serão desenvolvidas no âmbito 
do Projeto “Escola Aberta”, sob a 
orientação da União dos Escoteiros do 
Brasil - UEB/RN, em conformidade com o 
Decreto nº 5.497, de 23 de julho de 1928, 
e o Decreto-Lei nº 8.828, de 24 de 
janeiro de 1946. 

 
Art. 2º Para a realização das atividades 
inerentes ao movimento escoteiro, fica 
permitida a utilização das dependências 
escolares aos sábados, domingos e 
feriados. 

 
Art. 3º A participação no Projeto 
Escotismo será voluntária e aberta a 
alunos com idades entre 7 (sete) e 21 
(vinte e um) anos, sendo facultada, 
ainda, a participação de membros da 
comunidade local que não sejam alunos 
da rede municipal. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da data de sua publicação. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário, pelo 
Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

 
Art. 6º Os responsáveis pelo grupo de 
escoteiros deverão zelar pela 
conservação das dependências escolares 
e responderão por quaisquer danos ou 
sujeiras deixadas após o uso dos espaços. 
Em caso de descumprimento, poderão ser 
aplicadas sanções previstas em 
regulamento específico a ser elaborado 
pelo Poder Executivo. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de Novembro de 2024. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 

Portaria nº 1049/2024, de 11 de 
Novembro de 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR, a Sra. Ane Caroline 
Farias de Souza, CPF 018.005.604-27, do 
Cargo em Comissão na função de 
Assistente de Gabinete CC-5, lotado na 
Secretaria Municipal do Trabalho, 
Habitação e Assistência Social. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vi/gor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Registre-se e publique-se. 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 
de Novembro de 2024. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

APOSENTADORIAS 

Portaria n.º 035/2024-PREV Macau/RN, 
11 de novembro de 2024. 

 
Concede aposentadoria Especial. 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DE MACAU/RN – MACAUPREV, no 
uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo Art. 73, inciso XXXIV, da Lei 
Ordinária Municipal n° 1367, de 23 de 
junho de 2022, 

 
RESOLVE conceder a aposentadoria 
especial, com proventos que corresponde 
a integralidade da média de 80% das 
maiores contribuições, não podendo ser 
inferior ao valor do salário-mínimo nem 
exceder a última remuneração de acordo 
com o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III 
da Constituição Federal, a DAMIANA DE 
OLIVEIRA SOARES MAIA, a partir de 01 de 
dezembro de 2024, investida na função 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do 
cargo  AUXILIAR  OPERACIONAL  I,  do 
subgrupo AOP1, CBO: 5-99-90, matricula 
nº 0003451-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com carga horaria de 
40(quarenta) horas semanais. 

 
PUBLIQUE-SE. 

 
JOÃO BATISTA BEZERRA FILHO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONVOCAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 009/2024 
- MOD. PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa       
especializada na área da construção cívil 
para Implantação/Construção de 
Infraestrutura na Orla da Praia de 
Camapum, com a Implantação da Capela 
em Madeira, Acessório Instagramável em 
Concreto no Calçadão - PIN de 
Localização, Balanço em Eucalipto,  

Guarda Corpo em Eucalipto e Descidas de 
Acesso à Praia, Letreiro e Imagem em 
Concreto no Calçadão, Acessórios para 
Banho no Calçadão, Sinalização Vertical 
e Horizontal, Pórtico da Entrada da 
Praia, no Município de Macau/RN. 
 
CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DE 
POSSÍVEL ALTERAÇÃO DE DESCONTO EM 
ITENS DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL 
APRESENTADA 
 
Fica convocado o representante da 
empresa: SAMUEL RODRIGUES 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 
35.714.326/0001-65, no prazo de até 
(03) três dias úteis a contar desta 
publicação, para junto a equipe da CPL e 
Infraestrutura, analisar a possibilidade de 
alteração da proposta final apresentada, 
visto que após analise do fiscal de 
contrato da caixa econômica, se 
constatou divergência da planilha base 
apresentado pela Caixa Econômica, com 
os preços apresentados pela licitante 
vencedora, sendo assim, fica convocado 
o representante à se apresentar  no 
prédio sede da Prefeitura Municipal, rua 
Barão do Rio Branco, nº 17, centro, 
Macau/RN, no horário de 08h00 às 13h00, 
sob pena de incidência da cominação 
prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal 
nº 14.133/21.  
MACAU (RN), 11 de novembro de 2024. 
 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
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